
I . DA QUALIFICAçÃO DAS PARTES

CONTRATANTE: COPA UNIÃO DE CLUBES, devidamente inscrita no CNPJ Sob no
10.373.540/000í-74 situada a Rua Daniel Rossi,400 na cidade de Caxias do Sut (RS), CEp: 950Z6-
100, neste ato representada por sêu presidentê, o Sr. Juarez Fermino Palandi, brasileiro, inscrito no
CPF sob no 363.860.300-87 e no RG sob no 3015087632, residente e domiciliado na cidade de
Caxias do Sul (RS).

CONTRATADA: SILECHER - CON§ULTORIA E PROJETOS ESPORTTVOS LTDA" devidâmente
inscrita no CNPJ sob no '16.530.47410001-85 situada a Rua José Boschetti, no 100/401 - Bairro
Madureira, na cidade de Caxias do Sul (RS), CEP: 95040-420, neste ato rêpresentada por sua
diretora, a Sra. Silvana Regina Echer, brasileira, inscrita no CPF sob no. 470.907.820-34 e no RG sob
n'. 9033400657, residente e domiciliada na cidade de Caxias do Sul (RS).

As partes aoima identificadas, de agora em diante denominadas como CONTRATANTE e
CONTRATADA, ajustam o presente Conlrato de Prêstação de Serviços, que é regulado pelos termos
da Lei de lncentivo ao Esporte (Lêi Federal no- 1í,438/06) ê pelas cláusulas a seguir estipuladas.

II . DO OBJETO

Cláusula Primêira: Caberá à CONTRATADA a prêstação de serviços de CONSULTORIA DE
PROJETO ESPORTIVO, aqui contratado e a seguir discriminado, para as fasês de ELABORAçÃO
DE PROJETO, MONITORAIT/TENTO e CAPTAçÂO DE RECURSOS F|NANCE|ROS, conforme
segue:

a) Assessoria na elaboração do projeto técnico escrito, de acordo com as nêcessidades da
CONTRATANTE. Entre as tareÍas, incluem-se também os encontros com a CONTRATANTE, por um
prazo aproximado de 03 (kês) meses, para a eÍetiva elaboração do projeto;
b) Protocolo e monitoramento de trâmite do referido projeto iunto ao Ministério do Esporte;
c) Ajustes necessários no projeto elaborado, conforme pedido do órgão em que o mesmo foi
protocolado, visando sua aprovaÇão;
d) Com a aprovaçâo do referido projelo, a captação dos rêcursos será feita conjuntamenle pela
CONTRATANTE e pêla CONTRATADA e iniciará imediatamente após a ciência da aprovação dos
projetos exarada pêlo órgão competente;
e) A reelaboração e organização do projeto ajustado com os novos valores, caso haja captação
parcial de valores;
f) Organização de reuniões com a CONTRATANTE, a Íim de receber, organizar e efetivar os dados
necessários tanto para a fase dê elaboração e fundamentação do projeto, quanto para a fase de
captação de recursos Íinanceiros.

ParágraÍo Primêiro: O projêto êlâborado, bem como toda a documentação exiglda na legislação
inerente, sêrá encaminhâdo ao Ministério do Esporte, a fim de receber os benefícios da Lei de
lncentivo ao Esporte (Lei no 11.438/06).

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA prêstará serviços a CONTRATANTE nas fases de
êlaboração dê projeto, monitoramento até aprovação e captação de recursos Íinanceiros, sendo que,
a execução e prestação de contas do reíerido projeto serão realizadas exclusivamente pela
CONTRATANTE, não sendo objetos do presente contrato, não podendo esta CONTRATADA ser
responsabilizada por tais fases.

ParágraÍo Terceiro. Em todas as fases do irabalho, serão disponibilizadas pela CONTRATADA
consultas via telefone ou e-mail para a solução de pendências urgentes, sem custos pêla
CONTRATANTE, uma vez que buscam a conclusão do objetivo deste contrato.



Cláusula Segunda: Para a realizaçáo da prestação de serviços, a CONTRAÍADA realizará as suas
larefas sem qualquer controle ou subordinação, uma vez que não existe vínculo empregatício entre
as partes, podendo desenvolver suas larefas de trabalho, na sede da empresa ou à distância, já que
não fica obrigadâ a prestação de horários de trabalho.

III - DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Cláusula Terceira: O valor da prestação de serviços por parte da CONTRATADA, conforme os
elementos acima referidos compreendem o pagamento do percentual que é de 5olo (cinco por cento) a
ser aplicado sobre o valor total do projeto, conforme a Manifestação Esportiva de Rendimento, valor
este incluso nas despesas declaradas do projeto elaborado, nos termos do Decreto n. 6.180/07, art.
í2, § 2", do Ivlinistério do Esporte.

a) O valor de pagamento devido pela CONTRATANTE à CONTR^ATADA será pago, em sua
integralidade e sem sujeição à qualquer tipo de parcelamento, em até um mês, após a assinatura do
Termo de Compromisso e mediante a apresentaçáo de nota fiscal a ser emitida pela CONTRATADA,
que considerar-se-á quitado com a devida compênsação bancária.

Parágrafo único: As despesas da CONTRATADA dê locomoção, estadia e alimentação para
monitorar o projeto no Ministério do Esporte em BrasÍlia serão de sua êxclusiva responsabilidade.

IV- OAS OBRIGAçÔES MÚTUAS

Cláusula Quarte: A CONTRATANTE se compromete a buscar as cotações de preços dos itens
necessários à execução do projeto e colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações,
documentos, recursos, pessoas e tudo o mais necessário à realização dos serviços aqui estipulados,
na efetiva elaboração do projeto aqui contratado.

Cláusula Quinta: A CONTRATADA se compromete a utilizar qualquer inÍormaçáo e/ou documentos
obtidos da CONTRATANTE, ou proporcionados por ela para fins do presente Contrato,
exclusivamente para as atividades aqui estipuladas.

Cláusula Sexta: A CONTRATANTE compromete-se a faze( a êntrega de todos os documentos,
informações e certidôes negativas, inerentes e necessários para as fases do projeto aqui contratadas
e para o efetivo recebimento de valores. Caso não seja realizada a entrega dos documentos
necessários ao cumprimento do objeto deste conlrato, isso por desídia da CONTRATANTE fica
estipulada multa, em percentual de 2% (dois poÍ cento) por cento, sobre o valor total do projeto.

Cláusula Sétimaa: Constituem direitos da CONTRATANTE: a) receber o objeto deste contrato nas
condiçÕes avençadas; b) fiscaljzar a execução do serviço contralado. Constituem obrigações da
CONTRATANTE: a) dar a CONTRATADA as condiÇões necessáriâs à regular execução do contrato;
b) buscar cotações de preços de itens necessários e colocar à disposição da CONTRATADA todas
as informações, documentos e recursos que se fizerem necessários à realização dos servigos aqui
estipulados; c) acompanhar as reuniÕes designadas; d) eÍetuar o pagamento do valor ajustado,
segundo Íorma e condiçÕes aqui avençadas

Cláusula Nona: Constituem direitos da CONTRADADA: a) contar com condições para a efetiva
execução dos serviços; b) receber os valores do presente contrato, segundo a forma e condiçôes
aqui estabelecidas.



MUNICíPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETÂRIA DA RÉCE]TA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA. NFS.E

Número / Série NFS-g

20/s
Número / Série RPS

Dala de Emissâo

05/0812021 15:57
PRESTADOR DE SERVIÇO§

CNPJ/CPF: í6.530.47410001-85 lnscriÉo Estadual: - lnscriÉo [Iunicipal: í26.854
c. o, cônsurtôrià Nome/Razão Social: 02 CONSULTORIA Ei, EDUCACAO, ESPORTE E LAZER LTDA

Nomê Fantasia: 02 ConsultoÍia
Endereço: IRMAO MIGUEL DARIO, í375, JARDIM ÂÍúERICÀ, CEP 95050-230

Municípior Caxias do Sul / RS Telefone: (54) 98127 5061

E-mail: o2congulloriâeproiêtos@gmail,com Site:

LOCAL DE TRIBUTAÇÃO
Caxias do Sul / RS

RESPONSABILIDADE PELO ISSON
PrestadoÍ dê Sêrviço

REGIME TRIBUTÁRIO
Simples Nacional

CNPJ/CPFr 10.373.540/000í -74

Nome/Razâo Sociâl: COPA UNIÂO DE CLUBES
Endêreço: RUA DANIEL ROSSI, 400, BELA VISTÂ, CEP 95076.100

Município: Caxias do Sul / RS

E-mail: oscarLS2@hotmail.com

ToÍrlADOR DE SERVIçOS

lnscrição Estaduâl: - lnscriçáo lt4unicipal:

País: Bras:l
Teletonêi (54) 9920/a 9695

DtscRr tNAçÂo Dos sERvtços
Descrição L.C. 116 AlÍquota (%) Valor Unitário Qtd/Unid Dêsconto lnc. Valor Serviço ISSON

287 - Servlço de elaboração
de prolêto ê captação de
rêcuísos para o projêto: Copa
união do ctubes - ano lv sob 17.0í 0,00 7.4í5,0000 .1,00 / uN 0,00 7.415,00 0,00

processo no 58000.1í 5r*Ol
t1201744

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL: R$ 7.4í5,00
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

Valor de Serviço
7.415,00

DeduçõesItens Não Tributávêis
0,00

Desconto Condicionel
0,00 0,00

ReduÇão na Base de Cálculo I Valor Aproximado de Tributos I Basê de Cálculo
0,00 0,00

ISSON
0,00 0,00

RETENçÔES FEDERAIS
tR (R$) CSLL (R$)

0,00
I 

PtS/PASEP (R$)

| 0,00
lcoFrNS 

(Rs)

I 0,000,00 0,00

VALOR LíOUIDO DA NOTA FISCAL: R$ 7.415,00

TNFORÍ5AçOES ADTC|ONÀS
Documênto emitido por ME/EPP optante pelo Simplês Nacional

Atividade(s) autorizada(s) pelo Municipio: 287 - CONSULTORIA

Local de Tributaçãoi Caxias do Sul / RS
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l,ull'1" * Jtr:l$"l!;i#iê

AUTENÍICIDADE
A autenticidade dêsta Nota Fiscal de Sêrviços Eletrônioa - NFS-e pode ser vêrificáda no portal do MuniÇípio no endereÇo:

htFs://nfse.caxiâs.rs. gov.bí/site
Código de Vêritlcáção: UFOu,l3.L,lX

Chaye de Acê33o: 43-í6530474000í85.9040S{00000020/8572669,184 Página 111

rNSS (R$)
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Lançamentos

Dia

21107 t2021

03108t2021

03t0812021

10t0812021

1010812021

11t0812021

11t0812021

1610812021

16t0812021

Valor

0,00 (+)

9.100,00 (-)

9.100,00 (+)

9.100,00 c)

9.100,00 (+)

7.415.00 o
7.415,00 (+)

9.100,00 (-)

9.100,00 (-)

í 30.282,93 (+)

121.182,93 (+)

0,00

31t08t2021

0,00

01109t2021

Histórico

Saldo Anterior

Cheque Compensado
Número:850001
BB CP Automatico S P

Chequê Pago Outra Agência
10/08 10:59 PSO CAXIAS DO SUL
BB CP Automatico S P

Cheque Compensado
NúmeÍo: 850003
BB CP Autômâticô S P

Cheque Pago Outra Agência
1610a 14:07 PSO CAXIAS DO SUL
SALDO

RS

lnformaÉes Adicionais
lnvest.com Resgate Autom.

Saldo

Juros

Data de Debito de Juros

toF
Data de Dêbito de loF

Aplicaçõês Finencoiras

S.Público Automático

Total Aplicações Financeiras

'Saldos por dia Base

Suieitos a conÍirmação no momento da contrâtação

130.361,25

130.361 ,25

RS


